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UNIÃO E TRABALHO

Prefeitura Municipal de Patrocínio
Estado de Minas Gerais

PORT ARIA N° 12.000/2019 .}::-

DECLARA A ESTABILIDADE DE SERVIDORES APROVADOS EM
AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, POR TÉRMINO DO

PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO.

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

Considerando, o disposto no art. 25, ~ 5° do art. 26 e art. 30 da Lei
Complementar n° 60/2009 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Patrocínio e;

Considerando, o disposto nos arts. 12 e 27 do Decreto n° 2.813/2011 e;

Considerando, finalmente, a conclusão dos Processos pela Comissão de
Avaliação de Desempenho dos Servidores em Estágio Probatório.

RESOLVE

Art. 1° - Declarar Estáveis no Serviço Público Municipal, os servidores
abaixo relacionados:

RESP NOME

6006 WELINGTON INOCENCIO DO NASCIMENTO
6003 BRUNA GRACIETE PEREIRA BRANDAO

CARGO

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS
PROFESSOR ENSINO INFANTIL

DATADA
ESTABILIDADE
01/082019
02/082019

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-M , O de gosto de 2019.

oas: Portaria 09.111.902/2019, publicada
em 02/09/20'19 no DIário OficiaI,
altera o IlÚnlerO desta Portaria
parao n'11.900/2019.
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